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 RESOLUÇÃO Nº 55/2022 

 

 

“DISPÕE SOBRE COLOCAÇÃO DE PLACA 

EM HOMENAGEM AOS 100 ANOS DA 

PRIMEIRA EDIÇÃO DA EXPOSIÇÃO DE 

CORDEIRO.” 

 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, por seus representantes aprova e em seu nome promulgo a seguinte: 

 

 RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - Fica determinado pela presente que a Câmara providenciará a 

colocação de placa em homenagem aos 100 anos da primeira edição da Exposição de 

Cordeiro, no 1º piso Vereador Francisco José Carvalho Feijó (Chiquinho Feijó). 

 

Art. 2º - A Câmara Municipal de Cordeiro tomará todas as providências 

necessárias para a confecção da placa em homenagem aos 100 anos da primeira edição 

da Exposição de Cordeiro. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Sala de Sessões Juscelino Kubitschek, 29 de junho de 2022. 

 

 

 

Pablo Sérgio de Freitas 

Presidente 

 

 

 

 

Autoria: Mesa Diretora  


